
第 19/2026 號⾏政法務司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 19/2026

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則

的基本規定》第五條第一款及第26/2009號行政法規《領導及主

管人員通則的補充規定》第八條，以及第16/2006號行政法規

《退休基金會的組織及運作》第五條第一款至第四款的規定，

作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia) e dos n.os 1 a 4 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 16/2006 (Organização e funciona-
mento do Fundo de Pensões), o Secretário para a Administração e 
Justiça manda:

高舒婷因具備適當經驗及專業能力履行職務，其擔任退休

基金會行政管理委員會主席的定期委任，自二零二六年七月一

日起續期一年。

É renovada a comissão de serviço de Diana Maria Vital Costa, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Julho de 2026, como 
presidente do Conselho de Administração do Fundo de Pensões, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas para o 
exercício das suas funções.

二零二六年六月二十五日  25 de Junho de 2026.

行政法務司司長　黃少澤 O Secretário para a Administração e Justiça, Wong Sio Chak.

二零二六年六月二十五日於行政法務司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 25 de 
Junho de 2026.

辦公室主任　曾翔 O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.

經 濟 財 政 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

第 60/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho da Secretária para a Economia e Finanças 
n.º 60/2026

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體

的組織、職權與運作》第三條、第41/2026號行政命令第一款、

第20/2024號行政法規《招商投資促進局的組織及運作》第三十

六條第三款，以及經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的

《澳門公共行政工作人員通則》第三十條第一款c)項、第二

款、第六款至第八款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 41/2026, do n.º 3 do artigo 36.º do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2024 (Organização e funciona-
mento do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento), e 
da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 6 a 8 do artigo 30.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a Secretária para a 
Economia e Finanças manda:

一、以臨時定期委任方式續任附表所載的二十三名公務人

員在招商投資促進局擔任職務，自二零二六年七月一日起為期

一年。

1. São renovadas as nomeações, em regime de comissão eventual 
de serviço, dos 23 trabalhadores dos serviços públicos constantes do 
mapa em anexo, para exercer funções no Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento, pelo período de um ano, a partir de 
1 de Julho de 2026.
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